
 

 

Superior Tribunal de Justiça

DESIS no HABEAS CORPUS Nº 482.825 - RJ (2018/0326865-7)
  

RELATOR : MINISTRO ROGERIO SCHIETTI CRUZ
REQUERENTE : RICARDO BRASIL CORREA (PRESO)
ADVOGADOS : FLAVIA GUIMARÃES LEARDINI  - SP256932 
   ROGÉRIO FERNANDO TAFFARELLO  - SP242506 
   MARCELA VENTURINI DIORIO  - SP271258 
   MARIA TEREZA GRASSI NOVAES  - SP329811 
REQUERIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
IMPETRADO : TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2A REGIÃO 
 

  

DECISÃO

Homologo o pedido de desistência formulado à fl. 3.454.

Publique-se e intimem-se. 
 

  

Brasília (DF), 10 de abril de 2019.

Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ 
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